
FUNDAÇÃO BENEFICENTE DE PEDREIRA – FUNBEPE 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

Contratação de pessoa jurídica, mediante Dispensa de Licitação, na forma eletrônica, baseada 

no artigo 75, inciso II da Lei 14.133/2021 e inciso II do art. 4º do Decreto Municipal nº 3.813 de 

14 de agosto de 2023, para prestação de serviços de publicidade legal em jornal diário de grande 

circulação no estado de São Paulo, nos termos da tabela abaixo, e conforme condições 

exigências estabelecidas neste Termo de Referência: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE 

DE MEDIDA 

QTDE. 

 
 

1 

Contratação de empresa para a prestação de 
serviços de publicidade legal em jornal diário de 
grande circulação no estado de São Paulo. 

 
16152 

 
Cm/coluna 

 
300  

 

O quantitativo foi estimado com base na demonstração constante no Estudo Técnico 
Preliminar, constante nos autos do processo. 
 

Trata-se de prestação de serviço comum a ser contratado mediante procedimento eletrônico. 
 
O prazo de vigência da contratação será de 01 (um) ano. 
 

Fundamentação e Descrição da Necessidade da Contratação 

 

A referida contratação justifica-se pela necessidade de cumprimento de disposições legais, em 
especial a constante no § 1º, do art. 54 da Lei nº 14.133/2021;  
 
Levando-se em consideração o disposto na legislação, os avisos de licitação obrigatoriamente 
deverão ser publicados em jornais de grande circulação (§ 1º, art. 54, Lei 14.133/2021). 
 

Descrição da Solução como um todo 

 

A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do 

Estudo Técnico Preliminar (apêndice desse Termo de Referência). 

 

Requisitos da Contratação 

 

Trata-se de prestação de serviços de publicidade legal de avisos de licitação da Fundação 

Beneficente de Pedreira – FUNBEPE e de outros atos que venham a ser necessários, em jornal 

diário de grande circulação no estado de São Paulo.  

 

 O sistema de publicidade dos atos administrativos deve assegurar:  

 

a) facilidade de acesso;  
b) visibilidade;  
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c) familiaridade do público com o veículo escolhido;  
d) conhecimento prévio dos interessados em contratar com esta Fundação;  
e) clareza quanto ao produto ou serviço que a Fundação pretende adquirir;  
f) transparência nas aquisições;  
g) minimização de alegações de prejuízos por desconhecimento da realização de 

contratações; 
h) controle social dos atos administrativos; e  
i) foco no veículo de maior circulação. 

 

Sujeição às normas técnicas e legais 

 

O §1º do artigo 54 da Lei nº 14.133/2021 estabelece que: "é obrigatória a publicação de extrato 

do edital no Diário Oficial da União, do Estado, do Distrito Federal ou do Município, ou, no caso 

de consórcio público, do ente de maior nível entre eles, bem como em jornal diário de grande 

circulação". No entanto, a referida lei não disciplina o que vem a ser jornal diário de grande 

circulação. 

 

 A diretriz existente por muitos anos voltava-se apenas para jornais impressos. No 

entanto, não se pode desconsiderar a evolução tecnológica vivenciada no País nos últimos anos, 

a qual, inclusive, já era sinalizada por Marçal Justen Filho ao indicar que, com o tempo, a 

publicação em jornal de grande circulação seria objeto de substituição pela divulgação 

eletrônica: 

 

“O conceito de ‘grande circulação’ é avaliado em vista do número de exemplares da edição 

física do jornal. Essa é uma característica que tende a ser superada em vista da evolução 

tecnológica. A generalidade dos jornais apresenta versões físicas e digitais e a circunstâncias 

tendem a eliminar a relevância daquelas primeiras. O grande problema é que, na versão digital, 

os avisos de licitação são de visualização mais difícil. Portanto, pode-se estimar que a alteração 

das características da vida social conduzirá, num momento futuro, eliminação da exigência da 

publicação do aviso em jornais comuns. Será muito mais eficiente a divulgação dos avisos de 

licitação em sítios eletrônicos especializados, que permitem aos possíveis interessados o 

conhecimento muito mais preciso quanto à existência de licitações.” (JUSTEN FILHO, Marçal. 

Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. 2. ed., São Paulo: Ed. Revista dos 

Tribunais, 2016. 14, 1 Mb; PDF – 2. edição e-book baseada na 17 ed. impressa). 

 

 Portanto, em atenção à finalidade da norma, e eficácia, entende-se que o jornal diário 

de grande circulação a que menciona o art. 54, § 1º, da Lei nº 14.133/21 não se restringe apenas 

aos periódicos físicos, abrangendo, também, aqueles exclusivamente eletrônicos, desde que de 

amplo acesso, disponibilizados ao público em geral. 

 

Critérios de sustentabilidade socioambiental 

 

 O fomento às práticas de sustentabilidade, com redução do desgaste ambiental, pode 

ser observado pelo fato de que todo o conteúdo das publicações, preferencialmente, deverá ser 

solicitado à contratada de forma digital, permitindo uma melhor gestão da sustentabilidade pela 

inexistência de material impresso.   

 

Requisitos de qualidade 
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 Em relação à frequência e periodicidade da prestação dos serviços, o fornecimento dos 

serviços deverá ser da seguinte forma: As publicações serão passadas nos dias úteis de segundas 

a sextas-feiras, para serem veiculadas no dia útil seguinte. 

 

Fundamentação legal: Inciso II do § 2° do art. 4º do Decreto Municipal nº 3.830 de 11 de 

setembro de 2023. 

 

Demais Requisitos para a prestação dos serviços: 

 

As matérias deverão ser publicadas em jornal diário de grande circulação no Estado de São 

Paulo; 

 

Corpo (Arial 10): utilização de fonte suficiente legível, ou seja, de tamanho igual ou superior ao 

do texto normal do jornal (corpo mínimo: seis); 

 

Formato cm x coluna (altura x largura). A dimensão (altura) poderá variar conforme necessidade 

do Contratante;  

 

Cor: preto e branco; 

 

Não serão aceitos para as publicações jornais de bairro, sindicatos, de associações, de clubes e 

de outros cuja circulação seja restrita; 

 

Os textos deverão ser encaminhados à Contratada, juntamente com a solicitação do serviço, por 

meio de correio eletrônico (e-mail); 

 

A publicação do material enviado deverá ser efetuada no dia útil posterior à data da solicitação 

de publicação, ou em data previamente indicada pelo setor demandante; 

 

Excepcionalmente, as matérias poderão ser publicadas aos sábados, domingos e feriados, em 

caso de necessidade ou a critério da Contratante. 

 

Vistoria 

 

Não será exigida a avaliação prévia do local de execução dos serviços. 

 

Execução Contratual 

 

E regime de execução é o de empreitada por preço unitário. 

 

Condições de execução 

 

A contratação para execução dos serviços objeto do presente documento, terá vigência a partir 

do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por 

igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

 

O Departamento de Licitações da FUNBEPE enviará via e-mail o material a ser publicado, onde 

a contratada analisará e retornará o e-mail com o tamanho da publicação e a prova do modelo 

da mesma. 
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Em seguida a Divisão de Licitações enviará outro e-mail confirmando ou não o prosseguimento 

dos trâmites da publicação, que poderá ser enviado até às 17:00 horas.  

 

A contratada deverá enviar ao Departamento de Licitações, no dia útil seguinte, cópia da 

publicação via e-mail, e, se for o caso, no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data da 

publicação, enviar via correio ou por outro meio, 01 (uma) via do jornal impresso.  

 

Critérios de sustentabilidade socioambiental 

 

O fomento às práticas de sustentabilidade, com redução do desgaste ambiental, pode ser 

observado pelo fato de que todo o conteúdo das publicações, preferencialmente, deverá ser 

solicitado à contratada de forma digital, permitindo uma melhor gestão da sustentabilidade pela 

inexistência de material impresso.  

 

A contratada deverá encaminhar cópia da publicação ao email: funbepe.licitacao@gmail.com. 

 

Gestão do Contrato  

 

A contratação com a empresa vencedora far-se-á por Nota de Empenho, conforme disciplina o 

artigo 95, inciso I da Lei 14.133/2021, vinculando a empresa vencedora aos termos deste Termo 

de Referência, à proposta apresentada e as demais disposições da Lei mencionada e suas 

alterações.  

 

Rotinas de Fiscalização Contratual 

 

Será em conformidade com o Decreto nº 3.790 de 21 de julho de 2023, constante no site do 

Município de Pedreira/SP. 

 

Link de acesso: https://pedreira.sp.gov.br/decretos-licitacao/decreto-n-3790-de-21-de-julho-

de-2023 

 

Critério de Medição e Pagamento 

 

O(s) serviço(s) executado(s) será(ão) objeto de medição mensal, de acordo com os seguintes 

procedimentos:  

 

Após 30 (trinta) dias da prestação do serviço, a CONTRATADA deverá enviar à FUNBEPE, relatório 

contendo as matérias que foram enviadas pelo Contratante, acompanhada dos comprovantes 

das publicações realizadas, os quantitativos totais dos serviços e os respectivos valores 

apurados. 

 

Será considerado somente o serviço efetivamente realizado e apurado da seguinte forma: 

 

O valor dos pagamentos será obtido mediante a aplicação do preço unitário contratado às 

correspondentes quantidades de serviços efetivamente executados.  

 

Após a conferência do relatório e anexos, o CONTRATANTE atestará a medição mensal, no prazo 

de até 02 (dois) dias úteis contados do recebimento do relatório, comunicando à CONTRATADA 

https://pedreira.sp.gov.br/decretos-licitacao/decreto-n-3790-de-21-de-julho-de-2023
https://pedreira.sp.gov.br/decretos-licitacao/decreto-n-3790-de-21-de-julho-de-2023
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o valor aprovado e autorizando a emissão da correspondente nota fiscal/fatura, que deverá ser 

acompanhada do “Termo de Recebimento Definitivo” ou “Recibo”, onde as Notas Fiscais e o 

“Termo de Recebimento Definitivo” ou “Recibo”, deverão vir com aceite dos fiscais do contrato.  

 

Quando da análise do relatório, o CONTRATANTE solicitará à CONTRATADA, na hipótese de 

glosas e/ou incorreções de valores, a correspondente retificação objetivando a emissão da nota 

fiscal/fatura.  

 

Da liquidação e pagamento 

 

Os pagamentos ocorrerão em até 30 (trinta) dias consecutivos, após a liquidação da nota fiscal. 

 

O prazo para liquidação da nota fiscal será em até 10 (dez) dias, a contar do recebimento e aceite 

da nota fiscal pela Administração.  

 

Nos termos do art. 16, da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº. 1.751, de 2 de outubro de 2014, será 

exigido da contratada a cada pagamento realizado, a comprovação da regularidade fiscal, no 

caso em que os documentos apresentados estiverem vencidos.  

 

Os serviços objeto do presente Termo de Referência ficarão sujeitos à incidência do imposto de 

renda na fonte, conforme previsto na legislação federal vigente (Instrução Normativa nº 

2.145/2023 da Receita Federal do Brasil ou superveniente que altera a Instrução Normativa nº 

1.234/2012), para a matéria.  

 

As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores decorrentes da prestação 

dos serviços, uma vez atestados e liquidados, mediante recolhimento aos cofres municipais, nos 

termos do inciso I do artigo 158 da Constituição de 1.988.  

 

O(s) pagamento(s) será(ão) feito(s) através de transferência bancária, sendo vedado(s) a(s) 

emissão(ões) de boleto(s) bancário(s), cujos dados bancários da contratada deverão constar 

na(s) Nota(s) Fiscal(is) a ser(em) emitida(s). 

 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO. 

 

Regime de execução 

 

O regime de execução do contrato será mediante empreitada por preço unitário.  

 

Exigências de habilitação 

 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

Habilitação jurídica 
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• Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  

 

• Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

 

• Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores;  

 

• Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada 

como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

 

• Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

 

• Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;  

 

• Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 16 de dezembro 1971. 

 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, 

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  

 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943;  

 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

 

f) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

 

g) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.  

 

Qualificação Econômico-Financeira 

 

• Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II). 

 

Estimativas do valor da contratação 

 

Conforme pesquisa de preços que serão juntadas nos autos do processo 

 

Adequação orçamentária 

 

As despesas decorrentes da prestação dos serviços do objeto deste Termo de Referência 

correrão por conta da ficha Orçamentária:  

 

Unidade: 03.01.16 – Fundação Beneficente de Pedreira  

Funcional: 10.302.0014.2057.0000 – Manutenção da Fundação Beneficente de Pedreira  

Cat. Econ. 3.3.90.39.90 SERVIÇOS DE TERCEIROS 

 

Responsável: 

 

 

Evelise Maria Cau 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

 
 


